
HOMOLOGAÇÃO RESULTADO FINAL PROCESSO SELETIVO EDITAL 46/2024

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS PORTO VELHO ZONA NORTE DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA (IFRO), nomeado pela
Portaria nº 1.149/REIT - CGAB/IFRO, de 15 de junho de 2023 (SEI nº 1966311), publicada no DOU nº
114, de 19 de junho de 2023, Seção 2, pág. 25, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas
pela Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, publicada no D.O.U. de 30 de dezembro de 2009 e
estabelecidas pelo art. 177, inciso XV do Regimento Geral do IFRO, aprovado pela Resolução nº
65/CONSUP/IFRO, de 29 dezembro de 2015, pelo art. 65 da Resolução 58/2016/CONSUP (Regimento
Interno do Campus Porto Velho Zona Norte), de 12/07/2016, da Portaria nº 41/REIT, de 12 de janeiro de
2017 (SEI nº 0002097) e posteriores; tendo em vista os autos do Processo SEI nº 23243.014409/2024-
31, torna pública a Homologação do Resultado Final do processo Seletivo Simplificado para contratação,
por tempo determinado, de Professor Substituto para atender a necessidade temporária de excepcional
interesse do Campus Porto Velho Zona Norte do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Rondônia (IFRO), de acordo com as definições do Edital nº 46/2024/PVZN - CGAB/IFRO, de 9 de
dezembro de 2024.

 
1. DO RESULTADO FINAL
1.1. Ampla Concorrência

Quadro 1 —  Ampla Concorrência

Nº
INSCRIÇÃO CANDIDATO

PROVA DE
DESEMPENHO

DIDÁTICO
(A)

PROVA
DE

TÍTULOS
(B)

MÉDIA
FINAL
(A+B)

CLASSIFICAÇÃO

024 André Luiz de
Oliveira Brum 99,50 28 127,50 1º

009 Roberta Marina
Cioatto 89,75 32 121,75 2º

025
Enemara de

Oliveira
Assunção

95,25 23 118,25 3º

010 Marizete Albino
Marta 98,25 19 117,25 4º

 003  Thiago Barisson
de Mello Oliveira 89,50 26 115,50 5º

019 Thiago da Silva
Viana 87,75 26 113,75 6º

004
Alberto Meireles

Oliveira de
Almeida

97,25 16 113,25 7º

032 Saiera Silva de
Oliveira 91,25 16 107,25 8º

022 Niara Silva
Dorigão 89,25 16 105,25 9º

030 Leiliane Borges
Saraiva 88,50 13 101,50 10º

029 Matheus
Faustino Pedrosa 96,00 4 100,00 11º

Boletim de Serviço Eletrônico em 20/01/2025

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=19/06/2023&jornal=529&pagina=25&totalArquivos=90
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11892.htm
https://portal.ifro.edu.br/consup-nav/resolucoes/2015/8745-resolucao-n-65-consup-ifro-de-29-dezembro-de-2015
https://portal.ifro.edu.br/consup-nav/resolucoes/2016/8815-resolucao-n-58-consup-ifro-de-12-de-julho-de-2016


 
 

1.2. Pessoas com Deficiência —  PcD
Quadro 2 —  Pessoas com Deficiência

Nº
INSCRIÇÃO CANDIDATO

PROVA DE
DESEMPENHO

DIDÁTICO
(A)

PROVA
DE

TÍTULOS
(B)

MÉDIA
FINAL
(A+B)

CLASSIFICAÇÃO

006 Luciana Adélia
Sottili 75,50 23 98,50 1º

 
 

1.3. Pessoas Pretas e Pardas —  PPP
Quadro 3 —  Pessoas Pretas e Pardas

Nº
INSCRIÇÃO CANDIDATO

PROVA DE
DESEMPENHO

DIDÁTICO
(A)

PROVA
DE

TÍTULOS
(B)

MÉDIA
FINAL
(A+B)

CLASSIFICAÇÃO

030 Leiliane Borges
Saraiva 88,50 13 101,50 1º

053
Anna Luiza

Soares Diniz dos
Santos

88,25 11 99,25 2º

048
Dayane

Rodrigues
Batista

71,50 5 76,50 3º

 
2. DA VALIDADE
2.1. O presente Processo Seletivo Simplificado terá validade de 24 (vinte e quatro) meses,
contados a partir da publicação da homologação do resultado final, podendo ser prorrogado, no interesse da
Administração, por igual período.

 
3. DAS PRÓXIMAS ETAPAS
3.1. A convocação dos candidatos classificados de acordo com o número de vagas, para assinatura
do contrato e início das atividades, será publicada no endereço
eletrônico https://selecao.ifro.edu.br/index.php/pts e encaminhada para o e-mail constante na ficha de inscrição
do candidato. O IFRO não se responsabiliza pela mudança de e-mail sem comunicação prévia, por escrito,
por parte do candidato.

Documento assinado eletronicamente por Jeferson Cardoso da Silva, Diretor(a) Geral, em
20/01/2025, às 09:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2529718
e o código CRC 34EDF883.

 

Referência: Processo nº 23243.014409/2024-31 -
http://www.ifro.edu.br SEI nº 2529718

https://selecao.ifro.edu.br/index.php/pts
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

